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TERMO DE REFERÊNCIA   
 
SECRETARIAS SOLICITANTES:  
Secretaria Municipal de Educação 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR: ALEXANDRE JOÃO SCHIAVO 
SOLICITAÇÕES DE DESPESAS Nº: 3001/2024 
RECURSO: PRÓPRIO 
 
1. OBJETO 
1.1 O presente termo de referencia tem por objeto o credenciamento para aquisição de 
produtos da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para alimentação escolar 
(merenda), para atender as escolas municipais de ensino fundamental, infantil e escolas 
indígenas da Rede Pública Municipal de Campo Novo do Parecis - MT, como demais 
repasses atendidos pelo FNDE. 
 
2. DEFINIÇÃO O OBJETO 
2.1 O presente credenciamento se enquadra como fornecimento, não emergencial, pelo 
período de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 e 
do Decreto Municipal 056/23. 
 
2.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR: 

Nº 
ITEM ITEM DESCRIÇÃO UND FORN UND 

MED VALOR TOTAL 

1 20964 ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS -  
KG. 

un - 
unidade 

5200 9,79 50.908,00 

2 12420 ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS). 

kg - 
Quilograma 

300 8,74 2.622,00 

3 51550 ALECRIM FRESCO PRIMEIRA 
QUALIDADE, FOLHA VERDE MÉDIO A 
ACINZENTADO, SEM AMARELADOS OU 
PARTES APODRECIDAS. MÁXIMA 
FIRMEZA, MACIO, FRESCO, SECO. 
MAÇO. 

un - 
unidade 

200 5,87 1.174,00 
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4 23928 ALFACE CRESPA - MAÇO - FRESCA, 
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES. ISENTA DE 
TERRA, PARASITAS, LARVAS E DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DO TRANSPORTE E 
MANUSEIO. 

un - 
unidade 

650 8,17 5.310,50 

5 31536 ALFACE HIDROPONICA - MAÇO - 
FRESCA, SEM MANCHAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES. ISENTA DE TERRA, 
PARASITAS, LARVAS E DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS 
DECORRENTES DO TRANSPORTE E 
MANUSEIO 

un - 
unidade 

7000 8,39 58.730,00 

6 20965 BANANA NANICA: PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

kg - 
Quilograma 

10000 9,44 94.400,00 

7 10937 BATATA DOCE: PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

kg - 
Quilograma 

50 7,71 385,50 

8 23930 CEBOLINHA VERDE - MAÇO - DE 
CARACTERÍSTICAS AROMÁTICAS 
DEVEM APRESENTAR-SE VIÇOSAS, 
BRILHANTES, SEM EXCESSO DE 
UMIDADE, SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO, SEM TALOS 
AMOLECIDOS OU FOLHAS 
ESCURECIDAS E MURCHAS. 

un - 
unidade 

2800 7,72 21.616,00 

9 42029 COENTRO - COR COLORAÇÃO 
UNIFORME, FRESCA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVA. 

un - 
unidade 

1000 8,55 8.550,00 
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10 28872 
COUVE (MAÇO), TIPO MANTEIGA, 
FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS 
SEM DEFEITO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE PRAGAS, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

un - 
unidade 

2800 7,93 22.204,00 

11 12433 GOIABA VERMELHA - 1º QUALIDADE, 
FRESCA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ISENTA DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, PESO MÉDIO DE 90 
GRAMAS, SUPERFÍCIE LISA, EM 
ESTÁGIO DE AMADURECIMENTO 
ADEQUADO PARA CONSUMO. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E ATÓXICO OU CAIXAS 
DE POLIETILENO. 

kg - 
Quilograma 

200 11,58 2.316,00 

12 40163 HORTELA - FRESCO EM FOLHAS 
VERDES, COM ASPECTO COR CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 300 
GRAMAS POR MACO 

un - 
unidade 

20 9,45 189,00 

13 10945 LARANJA: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. 

kg - 
Quilograma 

8000 8,55 68.400,00 

14 31533 LIMÃO ROSA: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

kg - 
Quilograma 

200 9,61 1.922,00 
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15 10947 
LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

kg - 
Quilograma 

200 8,62 1.724,00 

16 10924 MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM 
MANCHAS. CONGELADO EM PACOTES 
ÍNTEGROS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM 
DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 

kg - 
Quilograma 

4000 10,02 40.080,00 

17 51549 MANJERICÃO FRESCO, PRIMEIRA 
QUALIDADE, FOLHAS VERDES, SEM 
AMARELADOS OU PARTES 
APODRECIDAS, MÁXIMA FIRMEZA, 
MACIO, FRESCO. MAÇO. 

un - 
unidade 

200 7,55 1.510,00 

18 39613 
MAXIXE - VERDE, DE BOA QUALIDADE, 
MADURO, GRAÚDO 

kg - 
Quilograma 

200 10,00 2.000,00 

19 3833 MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

kg - 
Quilograma 

5000 5,27 26.350,00 

20 23935 MILHO VERDE EM ESPIGA - GRÃO 
LIMPO SEM PALHA OU CABELO, OS 
GRÃOS TÚRGIDOS, COM UM PEDAÇO 
DA HASTE, SEM CORTE RENTE AO 
SABUGO. ISENTA DE DANOS FÍSICOS 
E/OU MECÂNICOS DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO 

kg - 
Quilograma 

400 16,85 6.740,00 

21 48066 OVO DE GALINHA - TIPO JUMBO 
BRANCO OU VERMELHO, GRAÚDO, 
SELECIONADOS, FRESCOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 10 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
DATA DE VALIDADE. 

un - 
unidade 

1700 11,00 18.700,00 

22 4359 PEPINO COMUM, OTIMA QUALIDADE, 
INTACTO E FIRME, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

kg - 
Quilograma 

260 7,46 1.939,60 

23 47582 PIMENTA DE CHEIRO, PRIMEIRA 
LINHA, IN NATURA, DE FORMATO 
ALONGADO OU TRIANGULAR, FRUTOS 

kg - 
Quilograma 

60 11,94 716,40 
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LISOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME 
VERDE CLARA, AROMA MEDIO, SEM 
PARTES APODRECIDAS. 

24 4382 PIMENTÃO VERDE - DE BOA 
QUALIDADE, CONSERVADA AS 
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO PARA O CONSUMO 
HUMANO, EM SACOS PLÁSTICOS 

kg - 
Quilograma 

80 13,77 1.101,60 

25 39645 POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ - 
CONGELADA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO 
APRESENTAR NA EMBALAGEM A 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PACOTES DE 1 KG. 

un - 
unidade 

4200 57,63 242.046,00 

26 42026 QUIABO - LISO,OTINA 
QUALIDADE,TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES,SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS SEM DANOS 
FÍSICOS,ACONDICIONADO EM 
SACO,PESO EM KG. 

kg - 
Quilograma 

200 11,50 2.300,00 

27 25056 RÚCULA FRESCA, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETA DO TAMANHO, AROMA E 
COR PROPRIA, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COMA RESOLUÇÃO N° 12/78 
DA CNNPA. MAÇO 

un - 
unidade 

600 7,60 4.560,00 

28 42030 SALSA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

un - 
unidade 

2600 8,39 21.814,00 

29 44228 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. 

kg - 
Quilograma 

2000 10,01 20.020,00 

30 10943 TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA 
LINHA, GRAÚDO, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURIDADE TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS 
E LARVAS. 

kg - 
Quilograma 

1000 9,35 9.350,00 
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  TOTAL 739.678,60 
 
2.2.2 O valor total para a presente contratação é de R$ 739.678,60 (setecentos e trinta e 
nove mil e seiscentos e e setenta e oito reais e sessenta centavos), conforme 
levantamento de valores de mercado efetuado pelo Departamento de Compras da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
2.3 PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 
2.3.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
disposições da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 056/23. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar torna-se essencial para 
assegurar a oferta de refeições balanceadas e nutritivas aos estudantes, contribuindo 
para o seu bem-estar e aprendizado. A contratação pode ser realizada por meio de 
chamamento público em observância a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
determina que no mínimo 30% do valor repassado aos Estados, Municípios e Distrito 
Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados obrigatoriamente na 
compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, de acordo com as 
normas estabelecidas pela legislação vigente, visando garantir a qualidade dos alimentos 
fornecidos e a utilização adequada dos recursos públicos.  
3.2 Além disso, a contratação de merenda escolar também implica na definição de um 
cardápio variado e equilibrado, de acordo com as recomendações nutricionais, levando 
em consideração as preferências alimentares e restrições específicas dos alunos. Dessa 
forma, a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar de acordo com a Lei 
do PNAE é fundamental para promover a segurança alimentar e nutricional dos 
estudantes, contribuindo para a sua saúde e desenvolvimento, bem como para o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo programa. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1 Com o referido credenciamento, o município visa o Fortalecimento da Agricultura 
Familiar local, o estímulo à economia para garantir um mercado fixo para pequenos 
produtores rurais; 
4.2 Promover o desenvolvimento rural sustentável, mantendo as famílias no campo e 
incentivando a produção agrícola local; 
4.3 Alimentação Saudável para os Alunos; 
4.4 Garantir alimentos frescos e de qualidade nas escolas, promovendo hábitos 
alimentares mais saudáveis; 
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4.5 Contribuir para a melhoria do desempenho escolar, já que uma boa alimentação está 
diretamente ligada à capacidade de aprendizagem dos estudantes; 
4.6 Valorização das Culturas Regionais e Indígenas; 
4.7 Preservar tradições alimentares locais, reforçando a identidade cultural. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. São obrigações da Administração Pública; 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, 
de acordo com este instrumento;  
b) Fornecer cronograma de entrega dos produtos;  
c) Receber e acompanhar a entrega dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento;  
d) Receber provisoriamente, conforme dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do artigo 140 da 
Lei 14.133/21, em até 05 (cinco) dias para efeito de verificação de conformidade com a 
especificação do estudo técnico preliminar e termo de referência;  
e) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade, 
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação;  
f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos itens fornecidos, para que sejam substituídos, no total ou 
em parte, às suas expensas;  
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por 
meio de servidor especialmente designado;  
h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
i) Não haverá em hipótese alguma pagamento antecipado;  
j) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 
56/2023 e neste instrumento;  
k) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5.2. São obrigações do fornecedor contratado: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
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b) Efetuar a entrega dos alimentos em perfeitas condições, dentro do prazo de validade, 
em embalagens apropriadas, livre de mofos, fungos ou qualquer outro tipo de avaria que 
poderá impedir o seu consumo; 
c) Os produtos deverão conter na sua embalagem a marca, prazo de validade e demais 
informações pertinentes conforme especificações exigidas;  
d) O transporte dos alimentos deverá ser em carro próprio, não podendo ser 
acompanhado de outros materiais que possam contaminá-los, tais como óleos, 
combustíveis, pneus, venenos e etc;  
e) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 
acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e 
municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme 
exigido;  
f) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega 
dos produtos, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com 
reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, 
desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o 
uso inadequado;  
g) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas, inclusive com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartada o uso inadequado;  
h) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança 
previstas em lei.  
i) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente credenciamento; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
k) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
l) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
m) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
n) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 
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o) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  
p) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no 
caso dos referidos não atenderem as especificações;  
q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3 Prazo, Local de Entrega e Condições de Fornecimento  
a) A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, contados da solicitação, nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum 
custo adicional; 
b) A entrega do produto deverá ser feita nas unidades escolares, conforme relatório de 
endereços constante no ETP, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 10h:00min e 
das 13h:00min às 16h:00min. 
c) A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, fora 
das conformidades, qualidade e quantidade e em desacordo com as especificações e 
condições constantes neste instrumento ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao objeto; 
d) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados em veículos próprios para este fim, (não podendo ser transportados com 
itens alheios, tais como combustíveis, óleos, pneus, agrotóxico e etc), sempre com 
segurança e sob a responsabilidade da Contratada, atendendo a todas as normas 
sanitárias; 
e) Os fornecedores detentores dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente; 
f) As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº do Contrato nome da 
empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega;  
g) O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, 
de acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento;  
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h) Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, cópia da 
autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, obedecendo 
rigorosamente o solicitado;  
i) O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético 
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
14.133/21;  
j) O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos;  
k) A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste instrumento;  
l) O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;  
m) Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação    
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
6. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
6.1 A presente aquisição busca alcançar os seguintes resultados: 
a) Através da chamada pública é possível estabelecer critérios rigorosos para a seleção 
dos fornecedores da agricultura familiar, garantindo que os alimentos fornecidos sejam de 
alta qualidade. Isso inclui produtos frescos, nutritivos e seguros para o consumo, 
contribuindo para uma alimentação saudável dos alunos, é possível buscar fornecedores 
que ofereçam uma ampla variedade de alimentos, permitindo uma maior diversidade de 
cardápios na merenda escolar. Isso pode incluir frutas, legumes, grãos, proteínas e 
laticínios, garantindo uma dieta equilibrada e diversificada para os alunos.  
b) Proporcionar maior segurança e confiabilidade na merenda escolar ofertada pela 
Secretaria Municipal de Educação aos alunos; 
c) Garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados, visando o melhor custo 
benefício. 
 
7. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
7.1 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
7.2 Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos 
administrativos contratuais do contrato, como: instruir o processo com toda a 
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documentação relativa à execução e fiscalização do contrato,  acompanhar a manutenção 
das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as 
irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 
administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal 56/2023. 
7.3 Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução 
do objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
7.4 Após a assinatura do contrato, o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano 
de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e o presente 
contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, 
conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
7.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
7.6 Os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
7.7 Cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato e;  
7.8 A satisfação do público usuário, quando cabível. 
7.9 Fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 
que o fornecedor:  
7.10 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
7.11 Deixar de utilizar materiais/equipamentos  e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
7.12 Descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual.  
7.13 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 
observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações contratuais ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o serviço está 
sendo executado em perfeitas condições de utilização e dentro do prazo de previsto. 
7.14 Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
7.15 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser reparados no prazo de 
24 (vinte e quarto) horas, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
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7.16 Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
7.17 Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 
7.18 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.19 Fiscal indicado para o presente contrato será designado por portaria. 
7.20 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após fornecimento, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Para seleção de fornecedores será realizado processo da seguinte forma: 
a) Chamamento Público 
b) Credenciamento 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 
orçamentárias previstas para os órgãos e entidades. 
 
11. APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
11.1. No presente edital consta a previsão para regularização tardia da 
documentação fiscal para MEI / ME / EPP? (art. 43, 1º da LC nº 123/06) 
(  ) Sim  (X) Não 

Não se aplica contas exclusivas para MEI / ME / EPP em face ao 
art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006, pois não se torna 
vantajoso para Administração. 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
11.2. Está Assegurado o critério de desempate (empate ficto) para MEI / ME / EPP? 
(art. 44 da LC nº 123/06) 
(  ) Sim  (X) Não 

Não se aplica contas exclusivas para MEI / ME / EPP em face ao 
art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006, pois não se torna 
vantajoso para Administração. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
11.3. Há cotas exclusivas para MEI / ME / EPP em item de contratação de até R$ 
80.000,00? (art. 48, I da LC nº 123/06) 
(  ) Sim  (X) Não 

Não se aplica contas exclusivas para MEI / ME / EPP em face ao 
art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006, pois não se torna 
vantajoso para Administração. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
11.4. Há previsão de subcontratação de até 25% para MEI / ME / EPP? (art. 48, II da 
LC nº 123/06) 
(  ) Sim  (X) Não 
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Não se aplica contas exclusivas para MEI / ME / EPP em face ao 
art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006, pois não se torna 
vantajoso para Administração. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 
 

11.5. Há previsão da prioridade de contratação para MEI / ME / EPP sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido? (art. 
48, §3º, da LC nº 123/06) 
(  ) Sim  (X) Não 
 

Não se aplica contas exclusivas para MEI / ME / EPP em face ao 
art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006, pois não se torna 
vantajoso para Administração. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
Campo Novo do Parecis/MT, 29 de novembro de 2024. 

 
 

Leandro Nery Varaschin 
Agente de contratação 

 
 

Elizelma dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I 
LOCAIS DE ENTREGA DAS MERCADORIAS (ZONA URBANA), UTILIZAMOS COMO PONTO 
DE REFERENCIA PARA CALCULAR A DISTANCIA DAS UNIDADES ESCOLARES A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS: 

        PONTO DE REFERÊNCIA  

Escola Endereço Telefone Responsável 
PREFEITURA MUN. DE CAMPO NOVO 
DO PARECIS/MT Localizada na Avenida 

mato Grosso 66 - Centro 

EM 04 Julho 
Av. Mato Grosso, 
758 –NE – 
Centro. 

(65) 3382-4534 Angelita Mafalda 850 METROS 

EM Nossa 
Senhora 
Aparecida 

Av. Mato Grosso, 
1502 –NE – 
Centro. 

(65) 3382-2523 Janes Salete 
Braz 1,7 KM 

EM Professor 
Antonio Pereira 

Av. Getulio 
Vargas, 294 – 
NW – Bairro Boa 
Esperança. 

(65) 3382-4127 Eliane Mariano 
Rosa 2  KM 

EM Jardim das 
Palmeiras 

Rua Arara Azul, 
580 NW – Bairro 
Jardim das 
Palmeiras. 

(65) 3382-3179 Salete Sá da 
Rocha 5,1 KM 

EM de 
Educação 
Indigena 
Sakoré Kasé 
Wéteko 

Avenida 
Florianipolis esq. 
Com a Rua 
Dorvalino. 
(Almoxarifado da 
Sec. Mun. de 
Educação). 

(65) 3382-2825 Andressa Maira 
Ervilha Ribeiro 1,4 km 

EM de 
Educação 
Indígena 
Seringal 

Avenida 
Florianipolis esq. 
Com a Rua 
Dorvalino. 
(Almoxarifado da 
Sec. Mun. de 
Educação). 

(65) 3382-2825 Andressa Maira 
Ervilha Ribeiro 1,4 km 

EM de 
Educação 
Indígena 
Bacaval 

Avenida 
Florianipolis esq. 
Com a Rua 
Dorvalino. 
(Almoxarifado da 
Sec. Mun. de 
Educação). 

(65) 3382-2825 Andressa Maira 
Ervilha Ribeiro 1,4 km 

EM Amelia 
Lena Fedrizzi 

Rua Rouxinol 
Quadra – 380. (65) 3382-2686  Elizelma Silva 5.9 km 
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EMEI Armando 
Jacinto Brolio 

Rua Severino de 
Lima, 1718 – NE, 
Quadra 268 L. 01 
– Nossa Senhora 
Aparecida. 

(65) 3382 - 4978 Maristela Lemes 1,9 km 

EMEI Karine 
Alves Maforte 

Rua das 
Perdizes, 220 – 
NW – Jardim das 
Palmeiras. 

(65) 3382-2227 
Marisa 
Rodrigues 
Batista 

4,2 km 

EMEI Jordana 
Araujo da Silva 

Rua São 
Thomas, 164 NW 
– Bairro Boa 
Esperança. 

(65) 3382-2550 Maristela Lemes 2.1 km 

EMEI Reino 
Encantado 

Rua Canarinho, 
esquina com Av. 
Minas Gerais, nº 
450 NW. 

(65) 9 9985-9349 Cleide Nazário 5,5 km 

EMEI Hestha 
Beata Kettener 
Heidemann 

Av. Brasil, nº 385 
– NE - Centro. (65) 3382-4277 Eluana Viana 850 metros 

EM Jardim dos 
Ipês Av. Maranhão   Tatiane Gebauer 6,2 km 

EM José 
Delfino Campo 
de Sousa 

Av. Mato Grosso, 
nº 2456 – NE – 
Alvorada. 

(65) 3382-7002  Elton Fabio 
Suares 2,6 km 

EMEI Olenka 
Rua das garça 
Qdra. Nº 39 – 
NW - Olenka 

    3,8 km 

EMEI Itamarati 
Norte 

Avenida 
Florianipolis esq. 
Com a Rua 
Dorvalino. 
(Almoxarifado da 
Sec. Mun. de 
Educação). 

(65) 3382-2825 Andressa Maira 
Ervilha Ribeiro 1,4 km 

EMEI Dolores 
M. Backes Funk 

Avenida 
Florianipolis esq. 
Com a Rua 
Dorvalino. 
(Almoxarifado da 
Sec. Mun. de 
Educação). 

(65) 3382-2825 Andressa Maira 
Ervilha Ribeiro 1,4 km 
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